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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2023.

PATRÍCIA CARDOSO MACIEL TAVARES

Defensora Pública-Geral do Estado

Id: 202301863 - Protocolo: 1281912

Referência: Processo nº E-20/001.004251/2023

*RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1231 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

 

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 
DE 2023, EXIGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 
101, DE 04 DE MAIO DE 2000 - LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada quadrimestre, será emitido 
Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.004251/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do demonstrativo em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2023, 
conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2023.

PATRÍCIA CARDOSO MACIEL TAVARES

Defensora Pública-Geral do Estado

ANEXO
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*Republicada por erro de configuração da tabela.

Id: 202301864 - Protocolo: 1280779

Referência: Processo nº E-20/001.002289/2020

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1233 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

 

ALTERA A RESOLUÇÃO DPGERJ Nº 1136 DE 31 
MARÇO DE 2022 QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 
DESIGNAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO DE 
GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 8º da 
Lei Complementar Estadual Nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar Nº 80/94,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.002289/2020,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a Resolução nº 1136 de 31 de março de 2022, que altera a resolução 1089 de 25 de março de 2021, que dispões sobre a criação e 
designação de membros da Comissão de Gestão Socioambiental da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências, 
que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .............................................................................

IX - Diretoria de Material, Patrimônio e Transporte

XI - revogar

.............................................................................” (NR)

“Art. 2º ...........................................................................

I - Ricardo de Mattos Pereira Filho, matrícula 3089553-6, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
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